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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 
 

Auxiliar de Serviços Gerais: 
Zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como escolas e praças; percorrer a área sob a sua 
responsabilidade; inspecionar no sentido de impedir incêndios e depredações; comunicar qualquer 
irregularidade verificada; efetuar pequenos reparos e consertos; providenciar o serviço de manutenção em 
geral; ter sob a sua guarda materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, bem como materiais 
de competição esportiva e outros; zelar pela limpeza e conservação de praças, parques, jardins, recintos e 
prédios; solicitar e manter controle de materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos locais 
sob sua responsabilidade; conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, 
tais como: fabricação: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de 
motores, máquinas e caldeiras, confecção e conserto de capas e estofamentos: operar, entre outras, 
máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas, arame e similares; 
acender forjas; auxiliar serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer 
veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; abastecer 
máquinas; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura 
(plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações e similares); aplicar inseticidas e fungicidas; 
zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso;  carregar e descarregar veículos 
em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; 
proceder à abertura de valas; efetuar serviço de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e 
detritos das vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e manutenção de sanitários públicos; 
auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, pesagem e 
contagem de materiais; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; aplicar inseticida e fungicidas; cuidar de 
currais e  terrenos baldios; alimentar animais sob supervisão; lavar peças e dependências de oficinas, 
garagens e similares; executar serviços de jardinagem compreendendo: semeadura, transplante de mudas, 
poda, preparação e conservação do solo de praças e jardins públicos; irrigar, adubar e conservar o solo 
apropriado para  produção de mudas; controlar a produção e distribuição de mudas do viveiro municipal; 
coletar sementes e mudas de plantas nativas; distribuir, mediante autorização superior as mudas do viveiro 
municipal; relatar anormalidades  verificadas; zelar pelas instalações do viveiro de mudas do Município; fazer 
os trabalhos necessários para o assentamento de pedras irregulares, paralelepípedos ou alvenaria poliédrica, 
tais como: determinar o alinhamento da obra, preparar o solo, assentar pedras, lajes, mosaicos e pedras 
portuguesas; fazer rejuntamento de pedras com asfalto; abrir, repor e consertar calçamentos; fazer 
assentamentos de meio-fio; fazer os serviços de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, 
portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e 
toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos; lavar e passar 
vestuários, roupas de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos colocando-os em recipientes adequados; lavar 
vidros, espelhos, persianas; varrer pátios; fazer café e similares e servir; fechar portas, janelas e outras vias 
de acesso; operar elevadores; preparar e servir alimentos; executar tarefas de limpeza do ambiente, móveis e 
utensílios; limpar e preparar cereais, vegetais, carnes de variadas espécies para cozimento; auxiliar no 
preparo de dietas especiais e normais; preparar refeições ligeiras; preparar e servir merendas; proceder à 
limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos; auxiliar no controle do estoque de material e gêneros 
alimentícios; manter a higiene em locais de trabalho; guardar e conservar os alimentos em  vasilhames e 
locais apropriados; fazer o serviço de limpeza em geral; executar tarefas afins. 
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Operador de Equipamentos Rodoviários: 
Providenciar a lavação, o abastecimento  e a lubrificação da máquina; efetuar pequenos reparos na máquina 
sob sua responsabilidade; operar máquinas como rolo compactador, perfuratriz, motoniveladora, trator de 
esteiras,  pá carregadeira, restroescavadeira e outros equipamentos rodoviários; comunicar ao chefe imediato 
a ocorrência  de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; proceder ao controle 
contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em  geral; proceder o mapeamento dos 
serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga horária; manter atualizada a sua carteira 
nacional de habilitação e a documentação da máquina; efetuar os serviços determinados, registrando as 
ocorrências; executar outras tarefas afins. 
 
Agente Educativo: 
- Monitorar o Professor Titular da turma, seguindo as orientações destes; 
- Monitorar as crianças, a fim de zelar pela segurança, ordem e higiene destas e seus pertences; 
- Cuidar e auxiliar as crianças nos intervalos de aulas, protegendo-as de acidentes; 
- Auxiliar as crianças nas rotinas operacionais do estabelecimento, tais como: trocar fraldas, levar ao 
banheiro, dar banho, servir alimentação, recepcionar e encaminhar as crianças em horários de chegada e 
saída do estabelecimento e outras assemelhadas; 
- Auxiliar os professores em todas as atividades de sala de aula e no pátio da escola. 
 
Agente de Administração: 
Expedir relatórios das atividades desenvolvidas no setor; receber e transmitir ao  superior, mensagens 
recebidas; organizar e manter atualizados, arquivos, cadastros e fichas funcionais; auxiliar na elaboração da 
proposta orçamentária; realizar registros contábeis de pequena complexidade; preparar documentos 
financeiros e de desembolso; auxiliar na elaboração de prestação de contas; efetuar registros referentes ao 
controle da receita, despesa e do patrimônio do órgão; operar aparelhos de processamento de dados; redigir 
instruções, ordens de serviço, minutas de cartas , ofícios, memorandos e atos administrativos sobre assuntos 
do órgão; minutar contratos em geral; auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de 
consumo, divulgação de editais e outras atividades correlatas; fazer anotações nas fichas, nos livros e nos 
exemplares de ocorrências em geral; colaborar na redação de relatórios anuais e parciais atendendo 
exigências do órgão; expedir atestados, lavrar termos de posse, apostilas, certidões e termos de ocorrência 
em geral; simplificar o trabalho e a redução do custo das operações; realizar registros em geral; secretariar 
autoridades de hierarquia superior, taquigrafando, redigindo expedientes relacionados as suas atividades; 
preparar documentos necessários para o funcionamento do órgão; sugerir métodos e processos de trabalho 
para simplificação, recebimento, classificação, registro, guarda, codificação, tramitação e conservação de 
documentos, processos e papéis; operador de sistemas;  preparar documentos financeiros e de desembolso; 
elaborar termo de conferência de caixa e demonstração de saldo; efetuar registros de movimentação bancária 
e orçamentária; elaborar guias de recolhimento e ordens de pagamento; relacionar notas de empenho, 
subempenho e de anulação emitidas no mês; classificar a receita e despesa; registrar os bens móveis e 
imóveis e manter atualizado o cadastro do órgão; organizar e manter atualizados arquivos, fichas referentes 
ao cadastro imobiliário e de  contribuintes do Município; efetuar lançamentos nas fichas cadastrais; elaborar 
certidões e demais atos administrativos; participar da atualização da planta de valores; manter atualizada a 
legislação tributária municipal; propor medidas para atualizar e aperfeiçoar a legislação tributária Municipal; 
processar documentos de arrecadação; prestar informações aos contribuintes municipais; receber, informar e 
encaminhar o público aos órgãos competentes, solucionando pequenos problemas; atender chamadas 
telefônicas prestando informações e anotando recados; registrar as visitas e os telefonemas atendidos, 
anotando dados pessoais para possibilitar o controle dos atendimentos diários; afixar avisos, editais e outros 
informes de interesse público; receber e encaminhar sugestões e reclamações de pessoas que atender; 
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datilografar ou digitar expedientes, participar de exposições, seminários e outros eventos; eventualmente 
operar mesas telefônicas; operar centrais telefônicas, troncos e ramais; orientar e emitir pareceres sobre os 
serviços referentes a centrais telefônicas; atender as chamadas internas e externas, localizando pessoas 
quando solicitadas; controlar e auxiliar as ligações de telefone automático; prestar informações gerais 
relacionadas com o órgão; manter registro de ligações a longa distância; receber e transmitir mensagens pelo 
telefone; comunicar ao chefe imediato os defeitos verificados nos ramais e mesa; fornecer dados para 
elaboração de expedientes à empresa concessionária dos serviços telefônicos, a respeito  de mudança, 
instalação, retirada, defeito,  etc; propor normas de serviços e remodelação de equipamento;  executar outras 
tarefas afins. 
 
Agente de Biblioteca: 
- Receber, fazer registro e cadastrar livros, folhetos, revistas, periódicas e outros; 
- Controlar o fichário de requisição bibliográfica, acompanhando o seu andamento; 
- Preparar o acervo bibliográfico a ser colocado à disposição dos alunos e professores; 
- Atender aos usuários da biblioteca, informando-os sobre o uso de acervo bibliográfico e disposição dos 
mesmos nas estantes; 
- Prestar informações a respeito do acervo da biblioteca da unidade escolar; 
- Retirar e recolocar o acervo bibliográfico nas estantes; 
- Distribuir os livros, folhetos ou periódicos e outras publicações aos alunos ou outros interessados; 
- Estipular o prazo do empréstimo dos livros e outras publicações, através de controle em fichário próprio; 
- Zelar pela conservação do acervo bibliográfico e demais pertencentes da biblioteca; 
- Receber, ordenar e controlar correspondências; 
- Manter em dia e em ordem os arquivos da biblioteca; 
- Fornecer os elementos para relatórios dos dados referentes à biblioteca, relativos à catalogação, 
classificação, movimentação, etc.; e 
- Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 
 
Técnico em Administração: 
Executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos e fichários; redigir instruções, 
ordens de serviço, minutas de cartas, ofícios, memorandos e atos administrativos sobre assuntos do órgão; 
minutar contratos em geral; auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo, 
divulgação de editais e outras tarefas correlatas; fazer anotações nas fichas, nos livros e nos exemplares de 
ocorrências verificadas nos  registros em geral; colaborar na redação de relatórios anuais ou parciais 
atendendo a exigências ou  normas do órgão; expedir atestados, lavrar termos de posse, apostilas, certidões 
e termos de ocorrência  em geral; preparar documentos necessários para o funcionamento do órgão; realizar 
registros em geral; secretariar autoridades de hierarquia superior, taquigrafando, redigindo expedientes 
relacionados as suas atividades; providenciar os serviços de reprografia e multiplicação de documentos; 
sugerir métodos de trabalho para simplificação, recebimento, classificação registro, guarda, codificação, 
tramitação e conservação de documentos, processo e  papéis em geral; colaborar nos estudos e elaboração 
de trabalhos técnicos relativos a projetos de planos de ação; acompanhar ou participar da elaboração de 
anteprojetos de leis e decretos; realizar estudos e pesquisas sobre atribuições de cargos, a fim de possibilitar 
sua  classificação e retribuição , a organização de novos quadros de serviços, novos sistemas de ascensão, 
progressão e avaliação de cargos; participar na elaboração de projetos ou planos de organização dos 
serviços, inclusive para a aplicação de processamento eletrônico; estudar e propor normas para 
administração de material; manter atualizado o cadastro de contribuintes do município; desempenhar outras 
tarefas afins. 
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Enfermeiro: 
Dirigir órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde; organizar e dirigir os 
serviços e de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejar, organizar, coordenar, executar 
e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfermagem; realizar consulta de enfermagem; prescrever a assistência de enfermagem; cuidar 
diretamente de enfermagem a pacientes  graves com risco de vida; cuidar de enfermagem de maior 
complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões 
imediatas; participar no planejamento, execução e avaliação dos programas; participar na elaboração, 
execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; prescrever medicamentos previamente 
estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina estabelecida pela instituição; participar em projetos 
de construção ou reforma de unidade de internação; prevenir e controlar as infecções hospitalares 
(policlínicas); participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam 
ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem; participar na prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; prestar   assistência de 
enfermagem à gestante, parturiente, puerperal e ao recém nascido; participar nos programas e nas atividades 
de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de 
alto risco; acompanhar a evolução e o trabalho de parto; executar a assistência obstétrica em situações de 
emergência e execução do parto sem destorcia; participar nos programas de higiene e segurança do trabalho 
e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; participar nos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos 
diferentes níveis de atenção à saúde; participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de 
saúde; participar em bancas examinadoras, em matérias específicas de enfermagem, nos concursos para 
provimento de cargo e contratação de enfermeiro ou pessoal técnico e auxiliar de  enfermagem; participar  
efetivamente da política de  saúde do município, através dos programas implantados pela secretaria 
municipal de saúde;  desempenhar outras tarefas afins.   
 
Engenheiro Civil: 
Realizar supervisão, coordenação e orientação técnica; fazer estudo, planejamento, projeto e especificação; 
fazer estudo de viabilidade técnico-econômica; assistência, assessoria e consultoria; realizar a direção de 
obra e serviço técnico; realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; elaborar 
orçamento; realizar a padronização, mensuração e controle de qualidade; ser responsável pela execução de 
obra e serviço técnico; realizar a fiscalização de obra e serviço técnico; realizar a condução de equipe de 
instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; executar a instalação, montagem e reparo; realizar 
a operação e manutenção de equipamento e instalação; fazer a execução de desenho técnico; planejar, 
programar, organizar, coordenar a execução das atividades relacionadas com a construção, reforma, 
manutenção e locação de prédios escolares, administrativos e esportivos, bem como a definição das 
instalações e equipamentos; executar serviços de urbanismo, obras de arquitetura paisagística e obras de 
decoração arquitetônica; orientar o mapeamento e a cartografia de levantamentos feitos a áreas operacionais; 
realizar exame técnico de processos relativos a execução de obras compreendendo a verificação de projetos 
e das especificações quanto as normas e padronizações; participar da elaboração e execução de convênios 
que incluam projetos de construção, ampliação ou remoção de obras e instalações; fazer avaliações, perícias 
e arbitramentos relativos a especialidade; acompanhar e analisar o cumprimento dos contratos celebrados 
para a execução de obras e serviços; efetuar constante fiscalização dos prédios próprios ou locados pelo 
órgão, com a finalidade de controlar as condições de uso e habitação; embargar construções que não 
atendam as especificações do projeto original e as normas de responsabilidade técnica; executar estudo, 
projeto, fiscalização e construção de núcleos habitacionais e obras; fiscalizar imóveis financiados pelo 
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Município; participar de comissões técnicas; elaborar projetos de loteamentos; coordenar e supervisionar a 
manutenção de equipamentos; estudar e desenvolver métodos operacionais, bem como, elaborar normas e 
instruções disciplinadoras para o uso e manutenção dos veículos, equipamentos e obras municipais; elaborar 
projetos, analisar, fiscalizar e executar instalações elétricas, telefônicas, sinalização, sonorização e relógio 
sincronizado; executar a locação de obras, junto a topografia e batimetria; apresentar relatórios de suas 
atividades; desempenhar outras tarefas afins. 
 
Fisioterapeuta: 
Proceder o diagnóstico do estado de saúde dos pacientes, identificando sua capacidade funcional; emitir 
diagnóstico e prognóstico de situações de risco; planejar,controlar, supervisionar e executar tratamentos de 
afecções sequelares visando a redução das conseqüências das patologias; supervisionar, 
controlar,treinar,avaliar as atividades da equipe auxiliar; educar, treinar clientes na correção da postura, 
reeducando a funcionalidade de órgão afetados; manter controlados e atualizados os registros dos dados, 
usando-os na elaboração de relatórios estatísticos; manipular, controlar e orientar informações, materiais e 
equipamentos fisioterápicos; participar da equipe multidisciplinar , na elaboração, planejamento e execução 
de ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; zelar por sua segurança e de 
terceiros, bem como pela manutenção e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente de 
trabalho; participar de auditorias e comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres a si pertinentes; participar 
das ações desenvolvidas pela prefeitura municipal; participar efetivamente da política de saúde do Município, 
através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; desempenhar outras tarefas afins.   
 
Nutricionista: 
Proceder ao planejamento, coordenação e supervisão de programas e/ ou serviços de nutrição nas áreas de 
saúde, educação e do trabalho, entre outros; realizar análise de carências nutricionais/alimentares além do 
aproveitamento conveniente de recursos dietéticos; proceder ao controle de estoque, preparo, conservação, 
além da distribuição de alimentos; contribuir no desenvolvimento de ações educativas, visando colaborar na 
aquisição de hábitos alimentares adequados da população; participar da equipe multidisciplinar, auxiliando no 
planejamento, elaboração e execução de ações da vigilância epidemiológica, sanitária e de saúde do 
trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de 
materiais e equipamentos de trabalho; cumprir o código de ética profissional; participar efetivamente da 
política de saúde do município através dos programas implantados pela secretaria municipal de saúde; 
planejar serviços e programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de outros 
similares; organizar cardápios e elaborar dietas; desempenhar outras tarefas afins. 
 
Professor II e III: 
- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; 
- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades 
metodológicas e didáticas; 
- Demonstrar profissionalismo e comprometimento; 
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; 
- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 
comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 
- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico 
da Unidade Escolar; 
- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam 
à aprendizagem; 
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- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com 
as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; 
- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação 
educativa; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração; 
- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 
- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e 
outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de educação; 
- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; 
- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 
freqüência e aproveitamento dos alunos; 

- Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais; 
- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria advertência; 
- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço de 
orientação educacional; 
- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na 
legislação vigente. 
 
Professor IV (Artes, Informática e Letramento em Literatura): 
- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; 
- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades 
metodológicas e didáticas; 
- Demonstrar profissionalismo e comprometimento; 
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; 
- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 
comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 
- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-pedagógico 
da Unidade Escolar. 
- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam 
à aprendizagem; 
- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com 
as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; 
- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação 
educativa; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração; 
- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 
- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e 
outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de educação; 
- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; 
- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 
freqüência e aproveitamento dos alunos; 
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- Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais; 
- Oferecer cursos de aperfeiçoamento e utilização de equipamentos de informática aos professores. 
(professor de Informática) 
- Organizar projetos para atendimento de estudantes em laboratórios. (professor de Informática) 
- Preparar projetos de interação com a comunidade, divulgando avanços na área da informática, orientando a 
utilização de equipamentos. (professor de Informática) 
- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria advertência; 
- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço de 
orientação educacional; 
- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na 
legislação vigente. 
 
Psicólogo: 
Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, usando para tanto 
recursos técnicos e metodológicos apropriados, prestando atendimento, acompanhamento e/ou 
encaminhamento a outras especialidades; participar da equipe multidisciplinar em programas e ações 
comunitárias de saúde, objetivando integrar as ações desenvolvidas; planejar, orientar, coordenar, 
supervisionar, acompanhar e avaliar as estratégias de intervenção psicossocial, partindo das 
necessidades da clientela identificada; executar atendimento psicossocial através de psicoterapia em 
sessões grupais ou individualizadas; atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e 
educação, entre outros aspectos; participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo 
parecer dentro da perspectiva de sua área de atuação; participar de auditorias e comissões técnicas, 
emitindo laudos e pareceres que lhe forem pertinentes; participar do programa de saúde mental, 
exercendo atividades comunitárias, objetivando a capacitação e esclarecimentos; atuar junto ao setor 
de recursos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como acompanhando, 
treinando e reciclando servidores; zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação 
e manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho; participar na elaboração de 
normas e rotinas, a fim de obter a dinamização e padronização dos serviços; participar da 
efetivamente da política de saúde do município , através dos programas implantados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; desempenhar outras tarefas afins. 
 


